
 

 

 

 

EXMO. SR. MINISTRO RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 34.483/RJ —— 

(2ª TURMA) 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO —— 

AMAERJ, nos autos do mandado de segurança nº 34.483/RJ, em que é 

impetrante o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e 

impetrado o GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, vem, por seus 

advogados abaixo assinados, expor e requerer a V.Exa. o seguinte:  
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 Como noticiado pelo impetrante, o Estado do Rio de 

Janeiro informou que não efetuará o repasse do duodécimo relativo 

ao mês de julho de 2017 na forma pactuada, tendo afirmado que o 

pagamento ocorrerá em três parcelas, até o dia 3 de agosto. Tal 

circunstância, além de configurar violação ao art. 168 da 

Constituição Federal, constitui mais um descumprimento do acordo 

celebrado neste processo. 

 

 Diante disso, confia a AMAERJ em que será deferido o 

pedido formulado pelo impetrante, determinando-se o imediato 

arresto das contas do Estado do Rio de Janeiro até o montante de R$ 

232.107.104,09 (duzentos e trinta e dois milhões, cento e sete mil, 

cento e quatro reais e nove centavos), correspondente ao valor do 

duodécimo referente ao mês de julho de 2017, descontados os 

depósitos realizados pelo Estado do Rio de Janeiro. 

  

Nestes termos, 

P. deferimento 

Brasília, 26 de julho de 2017. 

 

 

 

Sergio Bermudes 

OAB/RJ 17.587 

André Silveira 

OAB/DF 16.379 

 

 

 

 

Rafaela Fucci 

OAB/RJ 147.427 

 


